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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº63/2025 

PROCESSO LICITATORIO Nº 145/2025 
 

 

OBSERVAÇÃO: LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
(MEI),  EM ATENÇÃO AS DISPOSIÇÕES PREVISTAS NA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 8.538/15, LEI COMPLEMENTAR Nº 
147/14 E LEI MUNICIPAL Nº 1.025/16, ARTIGO 034. 

 
O município de Palmital, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 75.680.025/000-
82, torna público, para conhecimento dos interessados que, no dia 05/12/2025 às 08:30 hs, realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico Nº63/2025, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, regido pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência (Anexo I), o qual passa a ser parte integrante do presente Edital, 
devendo ser observadas as seguintes disposições: 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônicaWWW.BNC.ORG.BR. O servidor terá, dentre outras, as seguintes 

atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela 
sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com 
os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar 
e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela 
adjudicação e propor a homologação. 

 

Em razão do previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu art. 47, que trata do tratamento 
diferenciado para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, esse procedimento deverá ser 
realizado exclusivamente para essas empresas, conforme também prevê o art. 48 da mesma Lei: 

 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 

 

I - Deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas 
e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

 
Art. 34. Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Art. 

34.  

Nas contratações públicas será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas 

e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 

municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica 

(LC federal nº 123/06, art. 47). 

 § 1º Para o cumprimento do disposto neste artigo a administração pública adotará as regras previstas 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, constantes dos artigos 42 a 49 e nos artigos seguintes desta lei, 

bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente (Lei Complementar nº na redação da LC 

147/2014); 123/06, art. 42 a 49, 

 I - Comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, mesmo tendo que 

apresentar toda a documentação exigida como condição de participação no certame; 

 II - Preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no artigo 44 da referida lei 

complementar; 

 III - Realização obrigatória de licitação destinada exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

 IV - Possibilidade de incluir no edital exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços; 

 V - Reserva obrigatória de cota de até 25% (vinte e cinco por cento) destinada exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte em certames para aquisição de bens de 

natureza divisível. 
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 § 2º Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às microempresas e às 

empresas de pequeno porte locais, quando existentes preços competitivos em número igual ou superior 

a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno 

porte regionais. 

 § 3º Em relação aos benefícios referidos nos incisos 111, IV e V do § 1º a administração pública poderá, 

justificadamente, estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 

válido (LC 123/2006, art. 48, § 3º, acrescentado pela LC 147/2014). 

                                                                                                                                                                                                                        
                                                                                                                                                                                       

A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei 
Complementar 123/2006 e 147/14, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação jurídica através da declaração 
firmada por contador ou certidão simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 120 (cento e 
vinte) dias a contar da data de emissão. 

 

A participação em licitação expressamente reservada à Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), por licitante que 
não se enquadre na definição legal reservada a essas categorias, configura fraude ao certame, sujeito à aplicação das penalidades 
cabíveis. 

 

Modalidade da Licitação: Pregão Eletrônico. 

Tipo de Licitação: Menor Preço. 

Data de Emissão: 18/11/2025 

Sessão de Abertura: 05/12/2025 as 08:30 hs. 

Recebimento de Propostas: Até às 08:00h00min de  05/12/2025 

Plataforma: endereço https://www.bnc.org.br/ 

Órgão responsável: MUNICIPIO DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ. 

Contato: Telefone: (42) 3657-1222 (Ramal 25) – E-mail: licitapalmital@palmital.pr.gov.br. horário de Atendimento: De segunda 
à sexta-feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30h 

Canal de publicidade: Portal da Transparência do Município de Palmital (PR), disponível em http://www.palmital.pr.gov.br/ 
Link: “Editais de Licitações” e https://WWW.BNC.ORG.BR  ou 
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1 E www.palmita.pr.gov.br  

 

1. DO OBJETO.  

 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
FISIOTERAPIA, ODONTOLOGICOS E INFORMATICAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICIPIO DE PALMITAL -PR.. conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
que são parte integrante deste edital. 

 

1.2. A licitação será dividida em POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do POR ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.4. As quantidades constantes no ANEXO I deste edital poderão não ser adquiridas pelo Município. Se adquiridas, serão fornecidas 
pela(s) licitantes(s) vencedora(s), mediante emissão de ordem de fornecimento (REQUISIÇÃO/EMPENHO), de acordo com o 
disposto neste edital, podendo o fornecimento ser parcial ou total, de acordo com as necessidades do Município. 
 

1.1. Terá EXCLUESIVIDADE de contratação, de Micro e Pequena Empresa , atendendo aos preceitos da Lei Complementar nº 123/2006, dos 
Microempreendedores Individuais– MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos dos artigos 18-
A e 3º da Lei Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Lei Municipal 1025/2016. 

 
 

1.5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.35.00 Do Exercício 

https://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
https://bnccompras.com/Process/ProcessSearchPublic?param1=1
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2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes a registro de preços não se aplica neste edital. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO.  

 

3.1. O Credenciamento é o Registro Cadastral no site WWW.BNC.ORG.BR, que permite a participação dos interessados na modalidade 

licitatória pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica. 
 
a) - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 
ao Sistema Eletrônico. 
b) - O uso da senha de acesso ao Sistema Eletrônico é de exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao Provedor do Sistema ou ao Município de 
Palmital, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
c) - O credenciamento junto ao Provedor do Sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao 17/2024. 
 

3.2. O cadastro deverá ser feito diretamente no sítio WWW.BNC.ORG.BR; 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este  pregão Eletrônico. 

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume            como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no WWW.BNC.ORG.BR e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação 

 

3.6. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado no certame e de cumprir 
as regras do presente edital. 

 

3.6.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas 
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO.  
 

4.1. Poderão participar deste pregão Eletrônico  interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
e que estejam com Credenciamento regular no Portal Eletrônico WWW.BNC.OGR.BR 

 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e suas alterações posteriores. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 

 

4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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4.3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

4.3.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

 

4.3.9. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; 

 

4.3.10. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

4.3.11. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria 

 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO, A LICITANTE APRESENTARÁ ÀS SEGUINTE 
DECLARAÇÃO UNIFICADA: 

 
 

4.4.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 

4.4.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 

 

4.4.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

 

4.4.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

4.4.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009. 

 

4.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

1.1. Para atendimento da Micro e Pequena Empresa Local, Será aplicada a Lei Complementar nº 123/2006, dos Microempreendedores Individuais– 
MEI, Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP), qualificados como tais nos termos dos artigos 18-A e 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014, e Lei Municipal 1025/2016. 

 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 
e senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão Eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA.  
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; 

 

6.1.5. 5.1.1 para melhor análise da proposta, a mesma deverá estar acompanhada de folders/prospecto/catálago que 
contenham as especificações dos objetos ofertados. (quando solicitado pela pregoeira) 
 

 

6.1.6. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, 
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas, quando 
participarem de licitações públicas; 

 

6.7. Em se tratando de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá, excepcionalmente, nos termos dos 
artigos 41, 42 e 43 da Lei nº 14.133/2021, indicar marcas ou modelos e/ou exigir amostra ou prova de conceito, mediante 
procedimento de pré-qualificação. 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. Contiverem vícios insanáveis; 
 

7.2.3. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
 

7.2.4. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; 

 

7.2.5. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

7.2.6. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
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7.2.7. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 

 

7.2.8. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na 
fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (hum centavos). 

 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre 
lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 

 

7.10. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico 63/2025 o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 
pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 
pregoeiro. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 

 

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão  Eletronico, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 
pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Portal de Compras Públicas, http://WWW.BNC.ORG.BR, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bnc.org.br/
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O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o critério 
de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme 
regulamento. 

 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que só poderá 
haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da     fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado. 

 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem: 

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

 

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

 

7.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

7.29. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

 

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

 

7.29.2. Empresas brasileiras; 

 

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.30. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

 

7.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.31.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.31.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a proposta adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.32. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado , ou 
que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

 

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 
das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais 
vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 

 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com 
o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO.  
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 
inseridos no portal de compras públicas, e ainda nos seguintes cadastros: 

 

 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de  Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

9.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio ajoritário, por força 
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

 

9.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 

 

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

 

9.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

 

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada, em relação à habilitação 
jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

 

9.2.1. É dever do licitante manter a documentação vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo 
de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 
ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 
como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
           

  

OBS.: As certidões negativas deverão ser do domicílio ou sede da licitante. 
 

 

9.9. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da  Fazenda Nacional. 

 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 

 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos Municipais, 
emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.9.8. Caso o vencedor seja que se enquadre no tratamento diferenciado da Lei 123/2006 (Lei das Micro e Pequena 
empresa s) havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 
cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   

 
 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 
expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria Certidão; 
 

9.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DA EMPRESA: 
 

9.11.1. Apresentação de pelo menos um Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração ou certidão) fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da licitante, comprovando/declarando a aptidão ou desempenho da 
licitante para fornecimento dos objetos compatível em características com o objeto da licitação atestado de capacidade técnica 
emitido por pessoa jurídica de direito privado deverá indicar dados da entidade emissora (razão social, CNPJ, endereço, 
telefone, e-mail, data de emissão) e dos signatários do documento (nome, função, telefone, etc.). Além da descrição detalhada 
do objeto, quantidades e prazos de fornecimento dos materiais. Quando for emitido por ente privado deverá este ser com 
firma reconhecida de quem o escreveu. 
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10. b) Comprovar que possui Autorização de funcionamento da empresa participante do certame (AFE), expedida pela ANVISA – 

Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme artigo 5.º da portaria nº 3.765, de 20 de outubro de 1998; (SE FOR O CASO) 

 

11. c) Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, 

compatível e pertinente ao objeto licitado. Esclarecemos que o requisito exigido no edital somente será atendido se a empresa 

provar que possui em seus documentos de habilitação o alvará em si, não sendo suficiente o protocolo de requerimento do 

respectivo alvará, pois o pedido formulado junto ao órgão fiscalizador não gera a certeza de que o alvará será emitido; (SE FOR 

O CASO) 

12. d)  Certificado de Boas Práticas de Fabricação e controle de linha de produção/produtos, emitido pela ANVISA;( se for o caso) 

13.  a) O prazo de garantia, pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses ou conforme manual do fabricante. Obrigando-se a repor os que 
apresentarem defeitos de fabricação, ressalvado o desgaste natural, uso indevido ou acidente. (SE FOR O CASO) 
 

13.1.1. Todas as informações prestadas no Atestado de Capacidade Técnica estarão sujeitas a verificação e confirmação 
de autenticidade, exatidão e veracidade através de diligência, sujeitando o emissor às penalidades previstas em lei caso 
ateste informações inverídicas 

 
 

13.2. DECLARAÇÕES: 

13.2.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação; 

 

13.2.2. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal; 

 

13.2.3. Declaração de elaboração independente de proposta; 
 

13.2.4. Declaração do porte da empresa; 

 

13.2.5. Declaração de idoneidade; 
 

13.2.6. Cumprimento dos requisitos de habilitação; 
 

13.2.7. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência. 
 

13.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal, social e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

 

13.3.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

13.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, a mesma 
será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

 

13.5. A não-regularização fiscal, social e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 

13.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

13.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

13.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

13.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.  
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14.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a contar 
da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

 

14.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 

14.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

14.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

14.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 

 

14.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso. 

 

14.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência 
entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

14.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

14.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

 

15. DOS RECURSOS.  

 

15.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo quinze minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 
de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

 

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias uteis para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias uteis, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

16.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

16.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
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16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

16.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no certame, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados   cadastrais atualizados. 

 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
 

17.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição 
de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

17.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

 

18. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

 

18.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

19. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
 

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 
instrumento equivalente. 

 

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

19.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento 
de que: 

 

19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133, de 2021; 

 

19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
 

19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão e os direitos da Administração previstos na Lei 14.133/2021. 

 

19.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e poderá ser 
prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 

19.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária de 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do 
art. 6º, III, da Lei nº 10.52        2, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

 

19.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

 

19.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 

19.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

19.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
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cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

20. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

20.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.  

 

21.1. O prazo de entrega dos produtos será conforme descrito no termo de referência em anexo.  
 

21.2.  Os  materiais deverão ser entregues na central de controle no endereço: Rua Maximiliano Vicentin – 125 

Centro,  CEP: 85270.000,     Fone Central: (42)36572219 

 

21.3. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 03(três) dias, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

21.4. O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a completa preservação do 
mesmo e sua segurança durante o transporte. 

 

21.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

 

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
 

22.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas nos anexos do edital. 

 

23. DO PAGAMENTO.  

 

23.1. O pagamento de cada compra será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo do objeto do contrato. 
 

23.2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização financeira será o IPCA mensal 
incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento. No 
caso de extinção do IPCA, será utilizado outro índice que o Governo Federal determinar para substituí-lo. 

 

23.3. A contratada suportará o ônus decorrente do atraso, caso as Notas Fiscais/Faturas contenham vícios ou incorreções 
que impossibilitem o pagamento. 

 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
 

24.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 21.1 deste edital as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado 
ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

24.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 21.2. do presente Edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

 

24.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 21.2 do presente Edital. 

 

24.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

 

24.6. A aplicação das sanções previstas no item 21.2. deste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

24.7. Na aplicação da sanção prevista no item 21.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

24.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 21.2 do presente Edital o licitante ou o contratado 
será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

 

24.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas indispensáveis 
pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação. 

 

24.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, 
protelatórias ou intempestivas. 

 

24.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

 

24.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, 
cumulativamente: 

 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
 

b) pagamento da multa; 

 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 
contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos neste 
artigo. 
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20.13.A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 21.1 do presente Edital exigirá, como condição de 
reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo 
responsável. 

 

25.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

21.1 Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus fornecedores e subcontratados, se 
admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, contratação e execução 
do objeto.  

21.2 Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas: 

21.3 “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação do servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

21.4 “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

21.5 “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou a sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

21.6 “Prática Obstrutiva”:  destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer   declarações   falsas   aos   
representantes   do   Município de Palmital (PR), com o objetivo de impedir materialmente a  apuração  de  alegações  
de  prática  irregular, bem como atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito    de    o    Município 
de Palmital (PR)e/ou órgão de financiamento multilateral    promover    inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

21.7 Considerando os compromissos encartados no item 19.1.1. e subitens, a participante vencedora, como condição para 
a contratação, deverá concordar autorizar que o Município de Palmital (PR)e/ou organismos de financiamento 
multilateral (através de pessoas por ele[s] formalmente indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato 
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

21.8 O Município de Palmital (PR), garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei nº 8.666/1993, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em 
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis 

 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  

 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital. 

 

26.2. A impugnação deverá ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
WWW.BNC.ORG.BR. 

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, contados da data de recebimento da impugnação. 

 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em 
campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico WWW.BNC.ORG.BR. 

 

26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, a concessão de 
efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação. 

 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio WWW.BNC.ORG.BR, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e 
suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
 

27.1. Da sessão pública do pregão Eletrônico  divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, (ex. falta de energia elétrica, internet,etc.) a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 

 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 
ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 

 

23.12.A Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do PARANÁ, poderá revogar este pregão  Eletrônico por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

 
23.12.1. A anulação do pregão Eletrônico  induz à do contrato. 

 
24.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

 

23.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão Eletrônico , promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação. Podendo ocorrer dilgência para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária 
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
 

23.14.O       Edital        está        disponibilizado,        na       íntegra,        no       endereço        eletrônico: 
WWW.BNC.ORG.BR, W W W . P A L M I T A L . P R . G O V . B R , e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Setor  

de Compras e Licitação na Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná, Rua Moises Lupion nº 1001, nos dias úteis, no horário 

das 08:00hs  às 11:30 das 13:00hs as 17:30 hs, mesmo endereço e período no qual os autos do procedimento licitatório, permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

 
23.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.palmital.pr.gov.br/
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ANEXO I – 
Termo de 

referência; 
 

ANEXO II – Plano de ação. 

 
ANEXO III – Modelo de declaração Unificada. 
 
ANEXO IV – Minuta Do Contrato. 
 

 

 
Palmital, Estado do Paraná, 18/11/2025. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO  ELETRÔNICO Nº63/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 145/2025 
 

 
Início da Sessão de Disputa: - 05/12/2025 às 08:30s, mais informações como limite de recebimento e abertura de 
propostas encontram-se no sistema eletrônico e no aviso publicado. 

 

      Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA, ODONTOLOGICOS E INFORMATICAS PARA ATENDER A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE PALMITAL -PR.  

 
Justificativa: Conforme descrito no objeto. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Prazo de Entrega: Os materiais deverão ser entregues em até 15 dias a contar do recebimento da Ordem de Compra e/ou 
Solicitação secretaria solicitante. 
 

Lote: 1 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38790 ANDADOR DIDÁTICO INFANTIL 
2 EM 1 COMPRIMENTO 15CM, 
LARGURA 57CM, ALTURA 
70CM, GÊNERO UNISSEX, TIPO 
ANDADOR INFANTIL, COM 
SISTEMA DE SEGURANÇA, 
IDADE ENTRE 6 MESES E 2 
ANOS, MARIAL ALGODÃO, COM 
RODAS GIRATÓRIAS ASSENTO 
CONFORTÁVEL.   

1,00 UND 239,08 239,08 

 
TOTAL 

 
239,08 

Lote: 2 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38791 APARELHO DE TERAPIA 
COMBINADA 4 EM 1 POTÊNCIA: 
30W - ERA: 10CM² 
FREQUÊNCIAS US: 1 E 3 MHZ - 
MODO: CONTÍNUO E PULSADO 
 
- FREQUÊNCIA: 1 A 500HZ 
 
- TEMPO: 1 A 60 MINUTOS 
 
- CANAIS: 07 CANAIS DE SAÍDA: 
02 PARA HIGH VOLT, 01 PARA 
ULTRASSOM, 04 PARA DEMAIS 
CORRENTES 
 
- LARGURA: 37,5 CM 
 
- PROFUNDIDADE: 31,5 CM 
 
- ALTURA: 12,5 CM 
 
- PESO: 3,1 KG 
 
- BIVOLT 100/240 V | 50/ 60 HZ 
 
ITENS INCLUSOS: 
 
01 APARELHO SONOPULSE II – 
ULTRASSOM TERAPÊUTICO 
IBRAMED 
 
01 CABO PP FÊMEA I.E.C 2 X 
0,75 X 1500 MM 
 
01 CABO 128 ( AZ/VD 4VIAS) P/ 
ELETROESTIMULAÇÃO 
INJETADO 
 
01 CABO 129 (PT/LR 4 VIAS) P/ 
ELETROESTIMULAÇÃO 
INJETADO 
 
01 CABO 130 (AM/CZ/MR 6 
VIAS) P/ HIGH VOLT INJETADO 
 
01 CABO 131 (AM/CZ 2 VIAS) P/ 
TERAPIA COMBINADA HIGH 
VOLT INJETADO 
 
01 CABO 132 (PT/LR 2 VIAS 
JACARE) P/ POLARIZADA 
INJETADO 
 
01 CABO 133 (LR 1 VIA JACARE) 
P/ TERAPIA COMBINADA 
POLARIZADA INJETADO 
 

2,00 UND 6.742,57 13.485,14 
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01 CABO 134 (LR 1 VIA 
BANANA) P/ TERAPIA 
COMBINADA 
ELETROESTIMULAÇÃO 
INJETADO 
 
01 CABEÇOTE DE SILICONE - 
10 CM2 
 
02 PLACAS DE ALUMÍNIO 7,5CM 
X 14CM 
 
04 PLACAS DE ALUMÍNIO 8CM 
X 7CM 
 
02 ELETRODOS ESPONJA 
NATURAL 8CMX15CM 
 
04 ELETRODOS ESPONJA 
NATURAL 8,5CM X 9,5CM 
 
08 ELETRODOS CONDUTIVO 
DE BORRACHA 5CMX5CM 
 
08 ELETRODOS CONDUTIVOS 
8CM X 7,5CM PRETO 
 
04 GARRAS JACARÉ 
VERMELHO 
 
04 GARRAS JACARÉ PRETO 
 
01 BISNAGA COM GEL (CAP. 
100 GRAMAS) 
 
04 FAIXAS ELÁSTICA PARA 
FIXAÇÃO DE ELETRODOS 
 
04 AGULHA PARA 
ACUPUNTURA 0.25MM X 50MM 
(PACOTE COM 10 AGULHAS)   

 
TOTAL 

 
13.485,14 

Lote: 3 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38808 AUTOCLAVE, 47L/ 50L ; CLASSE 
B ; 220V ALIMENTAÇÃO: BIVOLT 
AUTOMÁTICO; 
 
TEMPERATURA: 
CONFIGURÁVEL; 
 
 TEMPO: CONFIGURÁVEL; 
 
ÁGUA: INSERÇÃO MANUAL 
(AUTOMÁTICO OPCIONAL); 
 

2,00 UND 9.759,66 19.519,32 
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PAINEL DIGITAL 
ALFANUMÉRICO COM 
TECNOLOGIA LCD 
(LEDCUSTON DISPLAY); 
 
 DESAERAÇÃO E 
DESPRESSURIZAÇÃO 
AUTOMÁTICA; 
 
 FUNCIONAMENTO COM A 
PORTA FECHADA; 
 
CONTROLE ELETRÔNICO QUE 
DESARMA O SISTEMA EM 
CASO DE AUMENTO DA 
TEMPERATURA 
CONFIGURÁVEL; 
 
 BAIXO CONSUMO DE ÁGUA E 
ENERGIA; 
 
04 (QUATRO) BANDEJAS EM 
AÇO INOX; 
 
SECAGEM DE PORTA 
ENTREABERTA; 
 
ÁREA DE INSTALAÇÃO 
RECOMENDÁVEL: 
 
MEDIDAS EXTERNAS: C: 80 CM, 
H: 51,5 CM, L: 51,5 CM; 
 
CAPACIDADE INTERNA EM 
VOLUME: 42 LITRO   

 
TOTAL 

 
19.519,32 

Lote: 4 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38792 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE 
COLUNA ÁGUA FILTRADA E 
GELADA COR INOX,   2 
TORNEIRAS 
 
TEMPERATURA DA ÁGUA: 
GELADA 
 
CAPACIDADE 20 LITROS 
 
INDUSTRIAL 
 
DUAS TORNEIRAS 
 
CARGA DE ÁGUA DA REDE 
 

1,00 UND 2.944,64 2.944,64 
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MATERIAL DE INOX, 
TORNEIRAS DE INOX, FILTRO 
REMOVÍVEL. 
 
ACOMPANHA AS MANGUEIRAS 
DE INSTALAÇÃO NA REDE DE 
ÁGUA EXTERNA.   

 
TOTAL 

 
2.944,64 

Lote: 5 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38793 BICICLETA ELÉTRICA 
AUTOMÁTICA PARA 
FISIOTERAPIA USO EM 
MEMBROS INFERIORES E 
SUPERIORES (BRAÇOS). 
ESTABILIZADORES PARA 
COMPENSAR 
DESEQUILÍBRIOS. 
 
CONTROLE REMOTO TIPO 
FONE, NA PALMA DE SUA MÃO. 
VISOR COM VELOCIDADE, 
TEMPO, DISTÂNCIA E 
CALORIAS. FUNÇÃO SENTIDO 
REVERSO P/INVERSÃO 
FRENTE E P/TRÁS. LEVE, 
PORTÁTIL E COMPACTA 
APENAS 55CM E 4,5 KGS. CABO 
DE ENERGIA DE 1,25M C/PLUG 
PADRÃO INMETRO. GARANTIA 
DE 1 ANO C/ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NO BRASIL. 
FREQUENCIA 50/60 HERTZ.   

2,00 UND 1.687,76 3.375,52 

 
TOTAL 

 
3.375,52 

Lote: 6 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38794 BICICLETA ERGOMÉTRICA, 
ERGOMÉTRICA, EXERCÍCIOS, 
SAÚDE, PESO MÁXIMO 150KG 
OU MAIS, PESO DO VOLANTE 
INÉRCIA 10KG OU MAIS, 
RESISTÊNCIA MAGNÉTICA, 
CAPACIDADE DE PESO DE 350    

2,00 UND 2.362,73 4.725,46 

 
TOTAL 

 
4.725,46 

Lote: 7 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38809 BOMBA A VÁCUO 
ODONTOLOGICA TENSÃO: 
BIVOLT (127/220V) 

3,00 UND 6.893,88 20.681,64 
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CORRENTE: 14A (127V) / 6,2A 
(220V) 
 
FREQUÊNCIA: 60HZ 
 
MOTOR: 1,0 HP 
 
PROTETOR TÉRMICO: 
ABERTURA EM 130ºC 
 
ROTAÇÃO: 3.500 RPM 
 
COMANDO: 12 VDC 
 
VÁCUO MÁXIMO: 640 MMHG 
 
VAZÃO MÁXIMA: 460 L/MIN 
 
CONSUMO DE ÁGUA: 0,4 L/MIN 
 
RUÍDO: 65 DB(A) 1M 
 
PESO LÍQUIDO: 16 KG 
 
PESO BRUTO: 19,6 KG 
 
DIMENSÕES: C 28 X L 23,5 X A 
34,5 CM'''   

 
TOTAL 

 
20.681,64 

Lote: 8 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38795 BOTA DE COMPRES-SÃO 
PNEUMÁTICA PAR DE BOTAS 
MASSAGEADORAS QUE SE 
ADAPTA A DIFERENTES 
TAMANHOS DE PERNAS E PÉS; 
 
- 5 CÂMARAS DE 
COMPRESSÃO EM CADA BOTA, 
EFETUANDO MASSAGEM 360º; 
 
- 3 MODOS DE COMPRESSÃO 
INTELIGENTE; 
 
- 5 NÍVEIS DE INTENSIDADE; 
 
- DESIGN ANATÔMICO; 
 
- CONTROLADORES MULTI-
FUNÇÕES, FÁCEIS DE USAR; 
 
- DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO APÓS 10, 20 OU 
30 MINUTOS DE USO; 
 

1,00 UND 4.669,33 4.669,33 
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TOTAL 

 
4.669,33 

Lote: 9 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38796 CAMA ELÁSTICA MINI JUMP 
PROFISSIONAL 180KG C/ ARO 
DE REFORÇO. SEU DIÂMETRO 
DE 92 CM E 32 MOLAS DE AÇO 
GALVANIZADO   

1,00 UND 768,56 768,56 

 
TOTAL 

 
768,56 

Lote: 10 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38810 CARRINHO AUXILIAR,  BALCÃO 
CARRINHO AUXILIAR 
ODONTOLÓGICO COM 4 
GAVETAS   

6,00 UND 1.040,52 6.243,12 

 
TOTAL 

 
6.243,12 

Lote: 11 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38797 COLAR TRAÇÃO CERVICAL 
ALMOFADA INFLÁVEL 
PORTÁTIL MASSAGEM. 
DISPOSITIVO DE TRAÇÃO DE 
PESCOÇO, COLAR DE AR, 
ALÍVIO DA DOR M PAIN 
MANAGEMENT TECHNOLOGIES   

2,00 UND 67,58 135,16 

 
TOTAL 

 
135,16 

Lote: 12 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38811 COMPRESSOR DE AR 
COMPRESSOR 
ODONTOLÓGICO ISENTO DE 
ÓLEO 80L OU 100L, MOTOR 1.5 
HP OU 2HP   

2,00 UND 10.891,33 21.782,66 

 
TOTAL 

 
21.782,66 

Lote: 13 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38798 ELETROESTIMULADOR 
PORTÁTIL APARELHO DE 2 

1,00 UND 1.165,84 1.165,84 
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CANAIS É AMPLAMENTE 
UTILIZADO NA FISIOTERAPIA 
ORTOPÉDICA, 
TRAUMATOLÓGICA, 
REUMATOLÓGICA E 
NEUROLÓGICA. COM BATERIA 
DE 9V OU CONECTADO À REDE 
ELÉTRICA E, AINDA, POSSUI 2 
CANAIS DE SAÍDA COM 
CONTROLES INDEPENDENTES 
DE INTENSIDADE, TECLAS DE 
DISPARO MANUAL PARA AS 
CORRENTES TENS E 
FES.PILHA OU BATERIA ? 1 ÍON 
DE LÍTIO BATERIAS 
NECESSÁRIAS 
 
DIMENSÕES DO PRODUTO ? : ? 
14 X 8 X 4 CM; 910 G 
 
   

 
TOTAL 

 
1.165,84 

Lote: 14 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38806 IMPRESSORA 
MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS : 
MODELO DE REFERÊNCIA: 
DCPL5652DN OU SUPERIOR: 
COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS: CÓPIAS 
MÚLTIPLAS; ACESSO REMOTO; 
RELATÓRIO DE 
ATIVIDADES/RELATÓRIOS 
PERIÓDICOS; FUNÇÕES 
PRINCIPAIS: IMPRESSÃO, 
DIGITALIZAÇÃO, CÓPIA; CÓPIA 
DUPLEX (FRENTE E VERSO); 
TEMPO MÍNIMO DE 
IMPRESSÃO DA PRIMEIRA 
PÁGINA: 8 SEGUNDOS; 
TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: 
LASER ELETROFOTOGRÁFICO; 
MEMÓRIA MÍNIMA PADRÃO: 512 
MB; VELOCIDADE MÁX. DE 
IMPRESSÃO EM PRETO (PPM): 
MINIMO 40 PPM (CARTA/A4); 
RESOLUÇÃO DA IMPRESSÃO 
MÍNIMA (MÁXIMA EM DPI): ATÉ 
1200 X 1200 DPI; CAPACIDADE 
MÍNIMA DA BANDEJA DE 
PAPEL: 250 FOLHAS; 
CAPACIDADE DE PAPEL NA 
BANDEJA OPCIONAL (FOLHAS): 
2 X 520 FOLHAS; BANDEJA 

1,00 UND 3.413,33 3.413,33 
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MULTIUSO: 50 FOLHAS; 
CAPACIDADE DE IMPRESSÃO 
DUPLEX (FRENTE E VERSO); 
INTERFACE DE REDE 
EMBUTIDA: ETHERNET, HI-
SPEED USB 2.0; 
COMPATIBILIDADE COM O 
DRIVER DE IMPRESSORA: 
WINDOWS®, MAC OS®, LINUX; 
FUNÇÃO DE IMPRESSÃO 
SEGURA.   

 
TOTAL 

 
3.413,33 

Lote: 15 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38799 KIT FUNCIONAL/CONE, 
ESCADA, CHAPÉU CHINÊS. 
ESCADA DE AGILIDADE COM 7 
DEGRAUS, FABRICADA COM 
MATERIAIS RESISTENTES E 
FLEXÍVEIS, AJUSTÁVEL PARA 
DIFERENTES ESPAÇAMENTOS 
ENTRE OS DEGRAUS,  
 
10 CONES DE SINALIZAÇÃO: 
LEVES E DURÁVEIS, 
PERFEITOS PARA DELIMITAR 
ÁREAS, CRIAR PERCURSOS E 
EXERCÍCIOS VARIADOS. 
 
10 CHAPÉUS CHINESES 
(MARCADORES DE SOLO) EM 
CINCO CORES VIBRANTES 
 
 
 
CARACTERÍSTICAS 
PRINCIPAIS: 
 
• MATERIAL RESISTENTE E 
DURADOURO, ADEQUADO 
PARA USO EM ÁREAS 
INTERNAS E EXTERNAS. 
 
• CORES VIVAS PARA FÁCIL 
IDENTIFICAÇÃO DURANTE OS 
EXERCÍCIOS. 
 
• PORTÁTIL E DE FÁCIL 
MONTAGEM,  
 
MATERIAL: POLIPROPILENO 
 
PESO: 60G 
 
DIMENSÕES: 18CM X 11CM X 
11CM 

2,00 UND 121,63 243,26 
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CARACTERÍSTICAS DA 
ESCADA: 
 
DIMENSÕES: 3M X 42CM 
 
PESO: 245G 
 
MATERIAL: FITA DE NYLON 
ULTRA RESISTENTE COM 
DEGRAUS EM POLIPROPILENO 
 
CARACTERÍSTICAS DOS 
CHAPÉUS: 
 
DIMENSÕES: 19CM X 5CM 
 
PESO: 35G 
 
MATERIAL: POLIPROPILENO   

 
TOTAL 

 
243,26 

Lote: 16 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38800 LASERTERAPIA + PULSEIRA 
LASERTERAPIA + PULSEIRA. O 
LASER ATUA COM DOIS 
COMPRIMENTOS DE ONDA NO 
MESMO APARELHO, LASER 
VERMELHO (660NM) E LASER 
INFRAVERMELHO (808NM).  
INÚMERAS MODALIDADES 
TERAPÊUTICAS 
 
- DISPLAY DIGITAL 
 
- PORTÁTIL, LEVE E PRÁTICO. 
 
- ACOMPANHA ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO PARA PACIENTE E 
PROFISSIONAL 
 
- ACOMPANHA PULSEIRA ILIB 
 
- OFERECE SISTEMA DE 
SEGURANÇA COM SENHA 
 
- POSSUI CARREGADOR QUE 
SERVE DE BASE PARA O 
EQUIPAMENTO 
 
EFEITOS DO LASER 
 
- REPARAÇÃO TECIDUAL 
(BIOESTIMULAÇÃO) 

1,00 UND 7.266,40 7.266,40 
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- ANALGESIA E 
DESINFLAMAÇÃO 
 
- ACELERAÇÃO DA 
CICATRIZAÇÃO PÓS-
CIRÚRGICA E FERIMENTOS 
 
- DIMINUIÇÃO DO EDEMA, 
HEMATOMA E ESCARAS. 
 
- REDUÇÃO ANTIMICROBIANA 
 
TÉCNICA ILIB LASER DUO MMO 
 
A TÉCNICA ILIB CONSISTE NA 
APLICAÇÃO CONTÍNUA E 
DIRETA DE LASER 
TERAPÊUTICO VERMELHO NA 
REGIÃO DA ARTÉRIA RADIAL, 
COM A FINALIDADE DE 
COMBATER OS RADICAIS 
LIVRES DE OXIGÊNIO, 
RESPONSÁVEIS PELO 
ENVELHECIMENTO PRECOCE 
DAS CÉLULAS E 
CONSEQUENTEMENTE DOS 
TECIDOS. A ABSORÇÃO DO 
LASER VERMELHO PELO 
SANGUE/TECIDO LEVA AO 
AUMENTO NO METABOLISMO E 
SÍNTESE DA PRINCIPAL 
PROTEÍNA FISIOLÓGICA 
REGULADORA DO SISTEMA 
OXIDATIVO CORPÓREO (SOD-
SUPERÓXIDO DISMUTASE). 
ESSA ENZIMA INATIVA AS 
ESPÉCIES REATIVAS DE 
OXIGÊNIO (EROS), LEVANDO À 
PROTEÇÃO DAS CÉLULAS 
CONTRA MUTAÇÕES E 
ENVELHECIMENTO.   

 
TOTAL 

 
7.266,40 

Lote: 17 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38801 LEG PRESS PORTÁTIL HOME 
LEG LIPSEN COM CARGAS 
ELÁSTICAS EQUIPAMENTO 
COMPACTO, PRÁTICO E 
EFICIENTE PARA A PRÁTICA 
DE EXERCÍCIOS FÍSICOS, 
FISIOTERAPIA E 
REABILITAÇÃO.  
 
4 CARGAS ELÁSTICAS DE 7KG 
CADA, SOMANDO 28KG, QUE 

1,00 UND 3.478,26 3.478,26 
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PODEM SER SUBSTITUÍDAS 
POR CARGAS MAIS ELEVADAS 
CONFORME ADAPTAÇÃO DO 
USUÁRIO 
 
   

 
TOTAL 

 
3.478,26 

Lote: 18 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38802 MINI BICICLETA ERGOMÉTRICA 
DIMENSÕES:  
 
32CM DE ALTURA 
 
20CM DE LARGURA 
 
40CM DE COMPRIMENTO 
 
VANTAGENS 
 
DOBRÁVEL 
 
OCUPA POUCO ESPAÇO 
 
SUPER LEVE E DE FÁCIL 
MANUSEIO 
 
UTILIZÁVEL EM VÁRIOS 
AMBIENTES – NÃO PRODUZ 
RUÍDOS 
 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA 
 
PEDAIS COM TIRAS EM 
VELCRO – PRENDEM OS PÉS 
OU MÃOS COM SEGURANÇA E 
CONFORTO 
 
REGULAGEM DE FORÇA – 
ACIONADA POR APERTO 
 
CONFECCIONADA EM AÇO 
CARBONO DE ALTA 
QUALIDADE. 
 
PALNEL DIGITAL LCD, COM 
PESO, VELOCIDADE, HORA, 
ETC...   

1,00 UND 237,02 237,02 

 
TOTAL 

 
237,02 

Lote: 19 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 
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1 38803 MINI SIMULADOR DE 
CAMINHADA MONITORA 
PASSOS 3 EM 1 COM CORDA O 
MINI SIMULADOR DE 
CAMINHADA É IDEAL PARA 
TREINOS EFICAZES. 
 
COM REGULADOR DE 
INTENSIDADE PARA AJUSTAR 
O NÍVEL DE ESFORÇO 
DURANTE O EXERCÍCIO. 
 
DIMENSÕES (L X C X A): 40CM 
X 43CM X 23CM 
 
PESO TOTAL DO PRODUTO: 6 
KG 
 
ELÁSTICOS EXTENSORES: 76 
CM (SEM ESTICAR) 
 
COR: PRETO E AMARELO 
 
MATERIAL: FERRO FUNDIDO E 
PP.   

2,00 UND 520,26 1.040,52 

 
TOTAL 

 
1.040,52 

Lote: 20 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38807 NOTEBOOK PROCESSADOR 
INTEL® CORE™ I5  - 1335U DE 
13° GERAÇÃO COM 10 
NÚCLEOS SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 11 
PROFESSIONAL 64-BITS TELA 
MÍNIMO DE 14" IPSCOM 
RESOLU-ÇÃO DE 1920X1200 E 
CONTRASTE DE 1000:1  
MEMÓRIA 16GB RAM DDR4 
ARMAZENAMENTO MÍNIMO 
DE512 GB SSD NVME PCIE M.2 
COR CINZA AÇO OU PRETO 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA LANO 
ON-SITE,  COM DRENOS NA 
BASE INFERIOR PARA ESCO-
AMENTO PORTAS PORTA 
USBTIPO-C®  
 
PORTA USB3.2 GEN L(5GBPS) 
ENERGIZADA PORTA HDMI®2.1 
PESO MÁXIMO DE 2 KG.  
 
CÂMERA WEBCAM COM 
BLOQUEIO PRIVATIVO, 
RESOLUÇÃO HDDE 1280 X 720 
GRAVAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO 
EM 720P Á 30 FPS  ÁUDIO E 

2,00 UND 4.970,00 9.940,00 
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ALTO FALANTES 2X ALTO-
FALANTES ESTÉREO DE 2 
WATTS CADA, COMPATIVÉL 
COM CORTANA COM VOZ 
WIRELESS E REDE  
 
WI-FI 6E REDE SEM CABO 
FREQUÊNCIA COM 3 
BANDAS2.4 GHZ, 5 GHZ E 6 
GHZ  
 
SUPORTE AO BLUETOOTH® 5.1 
OU SUPERIOR LAN REDE COM 
CABO RJ-45 10/100/1000 MBPS  
 
SUPORTE AO MODO 
HIBERNAÇÃO SUPORTE AO 
IPV4(32 BITS) E IPV6(128 
BITS)CERTIFICAÇÕES MILITAR 
MIL-STD810 H: TESTES DE 
RESISTÊNCIA A ALTA E BAIXA 
TEMPERATURA, UMIDADE, PE-
SO, PRESSÃO, ACÚSTICA, 
DERRAMAMENTO DE 
LÍQUIDOS, QUEDA, CHOQUE, 
VIBRAÇÃO, IMUNI-DADE A 
DESCARGAS 
ELETROSTÁTICAS, VIDA ÚTIL 
DO TECLADO E DOBRADIÇA DA 
TELA. ENERGY STAR 
EPEATGOLD ALIMENTAÇÃO E 
BATERIA PRINCIPAL FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO EXTERNA DE 65 
WATTS BIVOLT 100 A 240 
VOLTS COM CABO TIPO-CPARA 
CONECTAR AO NOTE-BOOK 
ECERTIFICAÇÃO DO INMETRO. 
BATERIA DE ATÉ 5407 MAH 
COM 3 CÉLULAS ION DE LI TIO 
DE 50 WATTS / HORA COM 
AUTONOMIA DE ATÉ 12 HORAS 
CARACTERÍSTICAS EXTERNAS 
LEI-TOR BIOMÉTRICO 
INTEGRADO NO TOUCHPAD 
SEGURANÇA E APLICATIVOS 
RELACIONADOS 
COMPROVAÇÃO DE 
SEGURANÇA DE DADOS 
CONTRA CRIPTOGRAFIA, 
DESCRIPTOGRAFIA DE 
ARQUIVOS, UNIDADE PESSOAL 
DE SEGURAN-ÇA E REMOÇÃO 
DE DADOS E LEITOR BIOMÉ-
TRICO INTEGRADO NO 
TOUCHPAD.   

 
TOTAL 

 
9.940,00 

Lote: 21 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 
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Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38804 RAMPA DE ALONGAMENTO 
MODELO: RAMPAPLATAFORMA 
STEP PARA EXERCÍCIOS, 
RESISTENTE, CLÁSSICA, 
ALTURA MIN 3CM – 15 CM, 
MATERIAL EVA E MADEIRA 
RESISTENTE, SUPERFÍCIE 
ANTE ADERENTE 
 
   

2,00 UND 245,45 490,90 

 
TOTAL 

 
490,90 

Lote: 22 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38812 SELADORA, ÁREA DE 
SELAGEM DE 30 CM, BIVOLT 
AUTOMÁTICO GUILHOTINA 
PARA CORTE EM AMBOS OS 
LADOS, RESISTÊNCIA 
BLINDADA 
 
TENSÃO: 127V OU 220V 
 
POTÊNCIA: 500W 
 
FREQUÊNCIA: 50/60 HZ 
 
TEMPERATURA DA 
RESISTÊNCIA: 180 °C 
 
DIÂMETRO MÁXIMO DA 
BOBINA: 200MM 
 
DIMENSÕES: C 50 X L 47 X A 29 
CM 
 
PESO LÍQUIDO: 4,3 KG 
 
PESO BRUTO: 5,2 KG   

4,00 UND 1.164,06 4.656,24 

 
TOTAL 

 
4.656,24 

Lote: 23 - EXCLUSIVO MICRO EMPRESA 

Item Código do 
produto/se
rviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 38805 STEP EM EVA - 90X30X10CM 
STEP EM EVA PARA ACADEMIA 
 
ALTURA MÍNIMA: 10CM 
 
ALTURA MÁXIMA: 10CM 
 
COMPRIMENTO: 90CM 

3,00 UND 303,24 909,72 
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LARGURA: 30CM 
 
QUANTIDADE DE MÓDULOS: 1 
 
COM SUPERFÍCIE 
ANTIDERRAPANTE: SIM 
 
   

 
TOTAL 

 
909,72 

 
VALOR TOTAL DOS LOTES R$ 131.411,12 (Cento e Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Onze Reais e Doze Centavos) 
 
OBS. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos, simbólicos, de valor zero 
ou inexequíveis, na forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas dos 
demais licitantes. 

 
Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os tributos e encargos fiscais, sociais, 
trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens 
adequadas. 
 

      Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência; indicando, no 
que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 
quando for o caso; 
 

 para melhor análise da proposta, a mesma deverá estar acompanhada de folders/prospecto/catálago que contenham as 
especificações dos objetos ofertados. (quando solicitado pela pregoeira) 
 
 
 
 

 
 
 
 

Secretário Municipal de Saúde 
Diego Padilha 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1  
 
 

ANEXO –III 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 
Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Palmital, Estado do Paraná 
 ELETRÔNICO Nº63/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 145/2025 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ............................................, através de seu 
representante legal infra-assinado, que: (  ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 
 
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 
9.854/99. 
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2) 

Declaramos 
que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 
 
3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação; 
 
4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas 
de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vigência 
do contrato; 
 
5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexos e legislação aplicada; 
 
6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no 
presente processo licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
7) DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas esferas; 
 
8) Declaramos que em atendimento ao Acórdão nº 2745/2010 – TCE/PR, que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu 
representante neste ato ___________, inscrito no CPF sob nº ____________, portador(a) da carteira de identidade nº _____________, 
não são servidores do Município da Prefeitura de Palmital Paraná, nem cônjuge ou companheiro(a),parente em linha reta e/ou colateral, 
consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro 
da comissão de licitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação; 
 
9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor 
público da ativa, empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
 
10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados por este 
Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do pregão eletrônico/contrato. 
 
11) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem como em 
caso de eventual contratação, concordo que a pregão eletrônico /Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 
 
12) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
 
13) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução, referente ao Pregão Eletrônico n.º Nº  e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 
 
14) Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
.............................................................................., ........, ................................... de 2025. 
Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV – MINUTA CONTRATO Nº xxx/2025 
 
 
 

 

Contrato de Fornecimento. pregão  Eletrônico xxx 
nº xxx/2025 - Processo Licitatório nº xxx/2025. 

 
 

 

O MUNICÍPIO DE PALMITAL, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Moises 
Lupion, nº1001, inscrito no CNPJ sob o nº75.680.025/000-82, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Valdenei de souza 
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inscrito no CPF sob o n°xxxxxxx, aqui   denominado   CONTRATANTE,   e   a   empresa   .............................,   representada   
pelo 
................................, com sede na .................., CNPJ ................................,, aqui denominada 
CONTRATADA, tem entre si, certo e ajustado as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 

O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através do pregão Eletrônico  xxxx 
xxx/2025 e na proposta vencedora, conforme termo de homologação e de adjudicação datado de xx/xx/2025, e se regerá pelas 
cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações 
posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

Constitui objeto do presente contrato o fornecimento de xxxxx, pela Contratada 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO: 

O preço para o presente é de R$ xxx (xxxxxx), constante na proposta, aceito pela contratada, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 

I. O prazo para o fornecimento do objeto é diário a contar da assinatura do presente contrato. 

 

II. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da 
licitação, na (local da entrega, como por exemplo: na Secretaria de 
Administração, na escola municipal, na farmácia do Município etc.). 

 

III. O presente contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a legislação vigente, mediante 
demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a CONTRATANTE, sendo 
permitidas eventuais negociações entre as partes. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O Pagamento para a empresa vencedora será feito em até 30 (trinta) dias após entrega do produto e envio da nota fiscal.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO: 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.34.00 Do Exercício 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.35.00 Do Exercício 

2025 3250 08.002.10.301.1001.1063 303 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA NOTA FISCAL: 

A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela contratada em nome de Município de Palmital, Estado do PARANÁ, CNPJ: 
75.680.025/000-82, Rua M o i s e s  L u p i o n , nº1001, Centro, Palmital, Estado do PARANÁ, CEP 85.270-000. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO: 

O valor relativo ao objeto do presente contrato poderá ser reajustado a contar da data de assinatura deste contrato, com 
devida comprovação de reajuste efetuado sobre o preço contratado.  

 
CLÁUSULA NONA - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a 
execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a  alteração dos valores pactuados visando o 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco 
estabelecida. 

 
Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE  responderá ao pedido  dentro 
do prazo máximo  de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

São obrigações da CONTRATANTE: 

 

I. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento; 
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II. Dar à 

CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 
 

III. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar aforma estipulada no presente 
contrato, sem prejuízo da          aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

 

IV. Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da execução do objeto do presente contrato; 

 

V. Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

I. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidades e prazos do presente contrato, bem como nos 

termos da sua proposta; 

II. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto 

contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 

funcionários que empregar para  a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou 

dissídios coletivos; 

III. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como 

da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

V. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à 

CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI); 

VI. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à  CONTRATANTE e/ou terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante Eletrônico ____/2025, quando da execução do 

objeto contratado; 

VII. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado; 

VIII. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a 

subcontratação não prevista na dispensa de licitação e no presente contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO DO CONTRATO: 

I. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Sra.............. , matrícula n°............, ou por seu 
respectivo substituto. 

II. Dentre as responsabilidades do fiscal está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências 
relacionadas a execução do contrato, inclusive de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a 
regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

O objeto do presente contrato será recebido: 
 

I. Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pela 

CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade com as exigências contratuais.O recebimento 

provisório deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias da entregado objeto, pela CONTRATADA, mediante recibo; 

II. Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante assinatura de termo 

circunstanciado comprovando o atendimento das exigências  contratuais. O recebimento definitivo ocorrerá depois 

de transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias dorecebimento provisório. 

Parágrafo único. O recebimento provisório ou definitivo não eximiráa CONTRATADA de eventual responsabilização 
em âmbito civil pela perfeita execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DO OBJETO: 
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A 

CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 06 (seis) meses a contar da data da prestação de serviços, em relação a vícios, 
inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou 
substituição necessárias. 

 
Parágrafo único: A CONTRATADA se responsabilizará pela manutenção e assistência técnica do objeto, durante o prazo de 
06 (seis) meses. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente conforme dispõe o art. 155    da  lei 14.133/21, onde 
serão aplicadas as seguintes sanções legais: 

I. Advertência; 
 

II. Multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado 
ou contratado; 

 

III. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA EXTINÇÃO: 

As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencada no art. 137 da Lei nº14.133/2021, que poderão 
se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à  CONTRATADA. 

 
A extinção do contrato poderá ser: 

 

I. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de 
sua própria conduta; 

 

II. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, 
desde que haja interesse da Administração; 

 

III. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

Os casos omissos a este contrato serão dirimidos na forma da Lei Federal nº14.133/2021 e pregão Eletrônico xxx nº xxx/2025, 
a qual se encontra vinculada. 

 
Fica eleito o Foro de Palmital, Estado do Paraná, para dirimir as dúvidas decorrentes deste contrato na via Judicial e por 
estarem justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

 
Palmital, Estado do Paraná, 18 de novembro de 2025 

 
 
 

ROBERTO CARLOS ROSSI 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 

xxxxxx 

Contratada 
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